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ENCARGOS SOC IAI S DO EMPREGA­
DOR _ "Tendo em vista a imp:lrtância d,1 
madria para a corret ~ interpretação d os 
contratol de obras p ::n administraçib, em 
que o empreitt'iro fica C C.l1 o direi t o ao '-e · 
embõlso das importãncias dlspendidss a tí· 
tulo de "encargos sociais", louvamos a pu­
blicação do estudo espzcia l publicado JlOf 
Con juntura Econôm;ca õb:e o assunto 
em seu número 7 65, mas insi times> em 
nôvo destaque 80 tópico constante da pág. 
54 , vusando em tôrno da diferença entre !l 

cont n :prestação de serviço e o salário. Efeti. 
vamcntt , para efeito de reemt:ólso por imper­
t ôncias correspondentes a taxas. que incidem 
,ôbu.' B {ôlha de llaláric' l, objeto do QUA­
DRO 11 do citado estudo, só deve ser lev;..­
da em conta a porcentagem a li indicada li ..! 
38,4 (salvo, ev ident emente, variaçÕl'J p ~­

cu!iares a cada casc.), com exclu~ão dal cem­
ponentes do chamado 3.° grupo, contràri 'J­
mente ao que vem sendo adotado p ;. la grau­
de mak':ia dos empreiteirN e pelo própno 
Sindicato da Indústria da Constru, ão Civil 
do Estado da Guanabara, con forme circuhu 
".0 4 65 daquele ói&ào, qUl' é representativo 
d a cla"e beneficiada (a nexo). Noua pre­
ocupação tem por motivo o fato de que 
uma interpretação diferent!: da que foi dod.1 
pelo estudo especial em questÃo, resulta, e 
vcom r ultondo, l';T1 elevação inj\.lstifitada do 
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custo das obras scb o regime comiderado, 
pela dupla aplicação didnçada ae uma m~s­

ma taxa, isto é, pela imposiç:io da obn­
gação de reembõlso de parcela já incluído 
no sa lário" REG INALDO BARROS NETO, 
Estado da Guanabara. 

o I'roblema da diferença 
entre o salário mensal e a contra­
prestação de serviços foi bem in­
terpretado pelo leitor. 

A contraprestação de serviços 
não inclui os dias não trabalha­
dos por qualquer motivo, ainda, 
que por fôrça da lei. Por outro 
lado, no salário mensal estão 
incluídos pagamentos de dias 
ou horas em que não há presta­
ção de serviços ou seja, pa­
gamento~ l1e a lguns encargos 

• • socia is. 


